
MUNICIPIO DE CRISTAL 
Seção de Compras e Licitações

Rua Sete de Setembro, 189 – Fone: 51 3678.1100 Cristal-RS – CEP: 96.195-000
Site: www.cristal.rs.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº. 462/2026.
Dispensa de Licitação nº. 127/2026.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa por Limite.
Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. II 

DATA: 12/02/2026.

OBJETO:

Aquisição de material para oficinas do CAES - SMS.

____________________
Neldo Ehlert

Servidor Responsável

http://www.cristal.rs.gov.br/


MUNICIPIO DE CRISTAL 
Seção de Compras e Licitações

Rua Sete de Setembro, 189 – Fone: 51 3678.1100 Cristal-RS – CEP: 96.195-000
Site: www.cristal.rs.gov.br

R A T I F I C A Ç Ã O

Aquisição de material para oficinas do CAES - SMS

Ratifico a Dispensa de Licitação nº. 127/2026, conforme segue:

Solicitante
SECR.MUN.DE SAÚDE FMS - COM RECURSOS ASPS

FORNECEDORES CONTRATADOS

CELI KRUGER GRELLERT 05.013.929/0001-79

Comercio de Alimentos Saalfeld e Cia Ltda 90.102.385/0002-71

Lot

e 

Item Descrição Unidad

e

Quant. Valor

Unit.

Valor

Total

Dotação

1 8 Feltro 5m cd ( vermelho, branco,

amarelo claro, cinza, rosa claro,

verde escuro, bege claro e preto)

M 40,0 21,90 R$ 876,00 1691

1 9 Fibra siliconizada KG 5,0 36,90 R$ 184,50 1691

1 10 Pistola cola quente UN 2,0 25,00 R$ 50,00 1691

1 11 Bastão Cola Quente Fino KG 2,0 56,00 R$ 112,00 1691

1 1 Açúcar UN 4,0 4,11 R$ 16,44 1683

1 2 Milho pipoca 400gr UN 10,0 2,55 R$ 25,50 1683

1 3 Cx de chá c/ 10 unidades UN 50,0 4,97 R$ 248,50 1683

1 4 Bolacha doce pacote UN 10,0 5,15 R$ 51,50 1683

1 5 Bolacha salgada pacote UN 10,0 6,98 R$ 69,80 1683

1 6 Suco em pó UN 20,0 0,95 R$ 19,00 1683

1 7 Leite em pó 400g UN 5,0 16,48 R$ 82,40 1683
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TOTAL POR FORNECEDOR

 CELI KRUGER GRELLERT R$ 1.222,50

Comercio de Alimetos Saalfeld e Cia Ltda R$ 513,14

Vigência Imediato

Com base no Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. II.

Cristal, 12 de fevereiro de 2026.

___________________
Marcelo Luis Krolow

Prefeito Municipal

http://www.cristal.rs.gov.br/

	R A T I F I C A Ç Ã O

